
CONTRÂTO N'064/2024

CONTRÂTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE I]M LADO, O
MI,]NICÍPIO DE RIACHUELO, E, DO
OUTRO, A EMPRX,SA GRÁIICA
JORNAL DA CIDADE LTDA
DECORRENTE DA ARP N" 09/2024
PREGÃO PRESENCIÀL NO 39/2023 DO
MUNICiPIO DE SANTO AMARO DAS
BROTAS.

Pelo presr rte instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RTACHUELO' com sede administrativa
localizada na Praça í;êtúlio Vârgas, n'72, Bairro Centro, CEP 49.f30-000 RIACEUII-O/SE, inscrita no CNPJ:

13.128.897/0001-85.. r,:presentado neste âto pelo seu Prefeito, o Sr. Peterson Dantas Araújo brasileiro, maior e

domiciliado neste nr,nicípio, Estado de Sergipe, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa GráÍica
Jornal da Cidade l-tda, localizada à Rua Fernando Xavier de Oliveira, n" 200, sala 12 e térreo' Bsirro
Inácio Blrbosa, cida,ie Aracaju, f,stado de Sergipe, CEP 49.040-706 inscrita no CNPJ sob o n". 13.046.107/0001-

12, doravallte üer,rntinada CONTRATADA, neste ato reprrsentada por seu reprêsentante legal, o Sr. Eugênio

Bispo do r{ascimc<rÍ.;, CPF n". l38.rrx.xx-53, RG 284.XXX S§P/SE têm justo e acordado entre si o pre§enle

Contrato de Prestrção de Serviços, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n'E.666193 e

Lei n'. 1,r.520/2002, m ediante cláusulas e condições seguintes:

l.l. O pi.sentr .-ontrato tem por objeto a contrâtação de empresa pâra prestâçâo de serviços de publicação dos

atos admi»istratilos a ser veiculada em jornal de grande circulação, visando alender âs demandas da Prefeitura

Municipal Ísecretarias), e demais órgãos, do município de Riachuelo, f,stado de Sergipe, conforme especilicações

constantes do Anexo I - Termo de Referência pârte integrânte do edital.

2.1. Os serviços, objelo deste contrato teÍá a sua execução indireta, sob o r. ;iarc de tmpreitada por preço unitário,

conforme descritivo no Anexo I - Termo de Referência.

3.1. pela ;:erfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o valor

global de R$ I13.100-10 (cento e treze mil e cem reais), compreendendo:

I
Sewiços <ie Publicação de Atos

Oficiais nt. Jomal de Grurde
t iircu

§lo - O pagamento seÍá efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta coÍrente

iicitante ve,:cedor. no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

o
te

I13.t00,00R$39,002.900Cm/coluna
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§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntâmente com o documento de cobrança, prova de

regularidade paÍa com a Fazenda Estadual e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e perante o FGTS - CR-F, CNDT.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à ContÍatada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira,

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverri sob hipótese alguma, pagamento antecipado

§s"
lnd

- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no cqpul desta Cláusulg o

ice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§6. - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram dâ gxecução deste

Õontrâto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdencirários, administação, tributos,

emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

4.1 . O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partiÍ da data de sr:a aSsinaturq podendo ser pronogado

por intiresse das paÍês até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no art. 57 da l,ei n" 8'666/93, desde

que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

4.1 .l . Os serviços teIúam sido prestados regularmente;

4.1 .2. E;teja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

4.1.3. Sejajuntado relatório que discorrá sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços teúam
sido prestados rcgu I'J,lente;
4).t. Sejajuniadt justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do

serviço;
4.1.5. Haja manifesrzção expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

4.1 .6. Seja ct mprovado que o contÍatado mantém as condições iniciais de habilitação'

4.1 .'t . A pronogaçao de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

5.1. O recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73 incisos I e ll, "a" e "b" da Lei 8.666193.

6.1 . As despesas com o pagamento do referido objeto estão prev istas no oÍçâmento do 2024, conforme classificação

orçamentária detalhada abaixo:

Unidade Orçamentária
Classifi:41áo
Econôrtiea

Fonte de RecursoProjeto/Atividade

150000003 390.39.00.00
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7.1 . A CONTRATAIIA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no

procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades

ora previstas.

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento / serviços, de forma plena e

satisfatória, sem ôrrus adicionais de qualquer natureza à Contrâtantel

. Rcspons4bilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Contrato, inclusive

as de natueza irabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Contratânte comprovante de quitação com os órgãos

competenteJ;

. Responsabiliz..ir-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, deconentes de faltas por ela cometidas

na execuçio do Cornatoi

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros deconentes <h sua culpa ou dolo

nu 
"*""uçào 

do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvariis, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam

necessári:,s à execução do Contrato

o Executar fielmÊnte o objeto conÍatado e o prazo estipulado.

. Não .ransferir 3 outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a ContÍatante, sem prévia e expressa

anuência.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou paÍcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

7.2. A CONTRATAI'iTE, durante a vigência deste ContÍato, compromete-se a:

Efetua' o pagamento nas condições e preço pactuados.

o proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". E.666/93; 
. .. .:...

o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que devení anotar em

registro pÍo|rio, todas as ocorrências verificadas;

o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSL!.A OIT,A,Y.I. DAS PENALTDADES E MULTAS



8.1. Pelo airaso injustificado na execução do Contrâto, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, pÍevistas no art. E7 da Lei n".
8.666/93, girrantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valoÍ do
Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento:
III - multa de l0% (Jez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;

lV - suspensão temporrária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Contratante,
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Admmistração Pitblica.

9.1. A inexecução, fotal ou parcial, do Conhato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará a sua

rescisão por ato unilat;ral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei
n". 8.666/93, na fonna do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão oconer, com base nos incisos Xll a XVII do art. 7E da Lei supracitada, sem que

tenha havido culpa Ca Contratada, será esta ressaÍcida dos prejuízos, Íegularmente comprovados, que houver sofiido,
conforme preceitua o § 2" do art. 79 do mesmo diploma legal.

10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada recoúece, de logo, o direito da

Contratânte de adotrr, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da lri no. 8.666/93.

O presente ContÍato fundamenta-se:
I - nos teimos do Pregão Presencial que, simultaneâmente:
. constâm do Processo Administrativo que a originou;
o não contrariem o interesse público;

II - nas dentais determinações da Lei 8.666/93 e 10.52012002;

III - nos preceitos do l-rireito Público;
fV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Conhatos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste Contrato,

serão acordados entÍe âs partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

12.1. Esle.lnstrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo.65 daki n"' E.6

destle que rler idan':errte comprovados.
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§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n". 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.

§2" - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aÍt. 65, §2", n da lei n'. E.666/93.

13.1. Os prcços unirários dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doza)

meses, contado da dâta limite para apresentação da proposta de preços pela licitante, ou, nos reajustes subsequentes ao

primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a

variação dc Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, mantido pelo Instituto Brasileiro de GeograÍia

Estatística - IBGE, acumulado em l2 (doze) meses.

13.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

13.2.1 . Caso a CONTITATADA não solicite tempestivamente o reajuste e pron ogue c' contrato sem pleitá-lo, oconerá

a preclusão do direito.

13.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.

13.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a paÍtir da data de aquisição do direito da CONTRATADA, nos

termos do item 13.1 desta cláusula.

13.4. O percenfual final do reajuste não poderá ultrapassar o percentual limite de crescimento da despesa pública para o

exercícià, fixado nos lermos do novo regime fiscal instituído pela Emenda Constitucional no 95, de 15112â016.

14.1. Na forma dg <iue dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666i93 fica designado o servidor lotado na secretaria de

Administração deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1. - À fiscalizacão compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Conbato com as

io.Ín^ 
"speiifi"urlas, 

se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2. - A açào da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

l5.l . O otrjeto deste Contrato será Íecebido de acordo com o disposto art .73,11 qe â da IÊi no. 8.666193-

E, por estarem assirn, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testem

fim de que produza sius efeitos legais.

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer

outro.

a

cLÁusLLA DECrMÁ TERCEIRA - DO RE

cl,Áust LA DÉCIMA qUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSLTLA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
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I G CA JORNAL DA
Fornecedor

Riachuelo/SE, 25 de Março de 2024

PRf,FEITURA MUNTCIP RIACHUELO
PETERSON DANT

LTDA

Testemunhas:

I. CPF-:

2. CPF:

il


